
oRDEM Dos ADvocADos Do BRASIL

SEÇÀo DE MATo GRosso Do SUL
SECRETARIA.GERAL

PORTARIA OAB/I\{S N." O24NO2I.

"Dispõe sobre a suspensdo do expediente na
Sede dq Seccionol, ESÁ/MS, Subseções e
salas da OAB/ 8, em virtude do feriado
nacional em comemoração qo dia da
independência do Brosil. "

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul, no uso das

suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO o Feriado Nacional do dia 07.09 (terça-feira) do presente ano, referente à

Comemoração da Independência do Brasil, RESOLYE:

Art. lo. Suspender o expediente integralmente, no dia 0ÉJ09 (segunda-feira), na Seccional,

ESA/MS, Subseções e salas da OAB/JvIS.

Art. 2'. Suspender os prazos processuais nos processos administrativos e Ético-Disciplinares no

âmbito da OAB^,ÍS no dia ràencionado no Aí. lo.

Art. 3". Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. Publique-se.

Campo , 30 de agosto de 2021 .
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